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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 283, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente e Cultural Co-
munitária Lamarão para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Pindobaçu, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 759, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Beneficente e Cultural Comu-
nitária Lamarão para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Pindobaçu, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 284, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Harmonia FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Alpercata, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 577, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Harmonia FM Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Alpercata, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 285, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Comunitária e Cultural dos Moradores 
de Serra do Ramalho – ACCMSR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Serra do Ramalho, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 140, de 1º de abril de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária e Cultural dos 
Moradores de Serra do Ramalho – ACCMSR para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 286, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema Jovem de Comunicação LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Nova Mamoré, Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 623, de 21 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Sistema Jovem de Comunicação Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 287, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Rádio Livre Ibirataia 
para executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Ibirataia, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 443, de 9 de agosto de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Rádio Livre 
Ibirataia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ibirataia, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 288, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão 
à Sistema Maior de Radiodifusão LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Crato, 
Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de fevereiro de 2009, que outorga 
concessão à Sistema Maior de Radiodifusão Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Crato, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 289, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação dos Radialistas de Sarzedo para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Sarzedo, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 146, de 2 de abril de 2008, que outorga autori-
zação à Associação dos Radialistas de Sarzedo para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Sarzedo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 290, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Centro Social dos Bairros Unidos do Dis-
trito de Francelinos para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Juatuba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 506, de 13 de setembro de 2007, que outorga autori-
zação à Centro Social dos Bairros Unidos do Distrito de 
Francelinos para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Juatuba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.



01558  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 291, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Lagartense para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Lagarto, 
Estado de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.139, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Lagartense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 292, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
São João da Ponte para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São 
João da Ponte, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 662, de 14 de outubro de 2008, que outorga autoriza-
ção à Associação de Radiodifusão Comunitária São João 
da Ponte para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 293, DE 2010

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Radiodifusão Litoral Sul Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Paranaguá, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 304, de 21 de junho de 2006, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 3 de dezembro de 2004, a 
permissão outorgada à Radiodifusão Litoral Sul Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Paranaguá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 294, DE 2010

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Diamantina Rádio e Televisão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Salvador, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 687, de 6 de dezembro de 2007, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 3 de novembro de 2003, 
a permissão outorgada à Diamantina Rádio e Televisão 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01559 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 295, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Comunicação e Cultura de 
Cerro Negro para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Cerro 
Negro, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.152, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Comunicação e Cultura de 
Cerro Negro para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 296, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária Nova In-
dependência para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nova 
Independência, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 976, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Rádio Comunitária Nova Inde-
pendência para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nova Independência, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 297, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Desenvolvimento 
Artístico – ASCUART para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Luiziana, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 669, de 14 de outubro de 2008, que outorga autoriza-
ção à Associação Cultural de Desenvolvimento Artístico 
– ASCUART para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Luiziana, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 298, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Ibiaçaense – ACIBI 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Ibiaça, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 674, de 14 de outubro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Ibiaçaense – 
ACIBI para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ibiaça, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 299, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Rádio Comunitária Coronel Bi-
caco para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Coronel Bicaco, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 1.116, de 23 de dezembro de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Rádio Comunitária Coronel Bicaco 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 300, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
Sociedade Rádio Sol da América Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Vista 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 357, de 12 de julho de 2006, que outorga permissão à 
Sociedade Rádio Sol da América Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Vista Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 301, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Comunitária Ternura 
de Perus para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 843, de 17 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária Ternura 
de Perus para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 302, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Rádio Comunitária 
Tiradentes FM para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 844, de 17 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária 
Tiradentes FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 303, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Difusão Comunitária Expedi-
tense para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santo Expedito 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 943, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autoriza-
ção à Associação de Difusão Comunitária Expeditense para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo 
Expedito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 304, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Comunitária Jardim 
Terezópolis para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Gua-
rulhos, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 985, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária Jardim 
Terezópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 305, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Beneficente, Cultural e 
Desportiva Pedra Branca – ABCD PEDRA 
BRANCA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Coronel 
Martins, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 572, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Beneficente, Cultural e Des-
portiva Pedra Branca – ABCD PEDRA BRANCA para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 306, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Alegria de Anita GaribalDI para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Anita Garibaldi, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 573, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comuni-
tária Alegria de Anita Garibaldi para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Anita Garibaldi, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.



01562  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 307, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Radiodifusão Comu-
nitária Cristalense FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cristal, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 728, de 18 de dezembro de 2007, que outorga autori-
zação à Associação Cultural Radiodifusão Comunitária 
Cristalense FM para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 308, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Difusão Comunitária Frei 
Modesto de Timbé do Sul para executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 610, de 6 de novembro de 2007, que outorga autoriza-
ção à Associação de Difusão Comunitária Frei Modesto de 
Timbé do Sul para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 309, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão 
à S.M. Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de fevereiro de 2009, que outorga 
concessão à S.M. Comunicações Ltda. para explorar, 
por 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 310, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Itaóca Praia para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 779, de 20 de novembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Itaóca Praia para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 311, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária Pouso-
novense para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Pouso Novo, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 337, de 7 de julho de 2006, que outorga autoriza-
ção à Associação Cultural e Comunitária Pousonovense 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pouso Novo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 312, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária da Rádio Cidade 
FM dos Amigos de Alto Paraíso para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Alto Paraíso, Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 648, de 24 de setembro de 2008, que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária da Rádio Cidade FM dos 
Amigos de Alto Paraíso para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Alto Paraíso, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 313, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rede Metropolitana de Rádio e Televisão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Breu Branco, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 313, de 11 junho de 2008, que outorga permissão 
à Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Breu Branco, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 314, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Chapada para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Chapada, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 667, de 14 de outubro de 2008, que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Chapada para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 315, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Nova Estrela 
de Radiodifusão para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ro-
lim de Moura, Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 836, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Nova Estrela de 
Radiodifusão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 316, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Desenvolvimento Comunitá-
rio e Cultural de Bragança – ASDEGAB para 
executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Bragança, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.103, de 23 de dezembro de 2008, que ou-
torga autorização à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário e Cultural de Bragança – ASDEGAB para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Bragança, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 317, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Josefa de Medeiros Lira para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Cruzeta, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.106, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Josefa de Medeiros Lira para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cruzeta, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 318, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educacional Canaã do Brasil 
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Goiana, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 327, de 7 de julho de 2005, que outorga 
permissão à Fundação Educacional Canaã do Brasil 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci-
dade de Goiana, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 319, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Princesa do Jacuí Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média na cidade de Candelária, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 10 de junho de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 2003, a 
concessão outorgada à Rádio Princesa do Jacuí Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Candelária, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 320, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
Fator Radiodifusão Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Barra do Ribeiro, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 74, de 25 de março de 2009, que outorga per-
missão à Fator Radiodifusão Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Barra do Ribeiro, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 321, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Sociedade Cerro Azul 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Cerro 
Largo, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 8 de agosto de 2006, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 322, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educacional Canaã do Brasil 
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Limoeiro, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 326, de 7 de julho de 2005, que outorga 
permissão à Fundação Educacional Canaã do Brasil 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci-
dade de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de maio de 2010. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 323, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Aquidauana Radiodifusão Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Cacau-
lândia, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 323, de 5 de julho de 2005, que outorga per-
missão à Aquidauana Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Cacaulândia, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 324, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Proeves Promoções em Eventos Sociais 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Itabuna, Estado da 
Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.208, de 30 de dezembro de 2008, que outor-
ga autorização à PROEVES Promoções em Eventos 
Sociais para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Itabuna, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 325, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação e Movimento Comunitário 
Beneficente Cultural Rádio Itapebi FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Itapebi, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 620, de 19 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação e Movimento Comunitário 
Beneficente Cultural Rádio Itapebi FM para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapebi, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 326, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Gurupá Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Amontada, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 158, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Rádio FM Gurupá Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Amontada, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 327, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rede União de Rádio e Televisão do Pará 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Capitão Poço, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 317, de 11 de junho de 2008, que outor-
ga permissão à Rede União de Rádio e Televisão do 
Pará Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Capitão Poço, 
Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 328, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Eunápolis para executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Eunápolis, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 157, de 4 de abril de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comuni-
cação e Cultura de Eunápolis para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Eunápolis, Es-
tado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 329, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Platinense para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Santo Antônio da Platina, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 887, de 19 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Platinense para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 330, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Sociedade dos Amigos de Ocara para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ocara, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 602, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Sociedade dos Amigos de Ocara para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ocara, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 331, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Desenvolvimen-
to Cultural e Artístico de Altônia para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 675, de 9 de dezembro de 2003, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Altônia para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 332, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Radiodifusão Cidade de Palmi-
tal Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de 
Palmital, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 3 de outubro de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 5 de outubro de 1998, a con-
cessão outorgada à Radiodifusão Cidade de Palmital 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Palmital, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 333, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária Cincão 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Londrina, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 681, de 9 de dezembro de 2003, que outorga 
autorização à Associação Rádio Comunitária Cincão 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 334, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Nova Onda Aratibense para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Aratiba, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 672, de 14 de outubro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria Nova Onda Aratibense para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Aratiba, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 335, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação de Difusão Comunitária 
de Lindóia – SP para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Lin-
dóia, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 761, de 24 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação de Difusão Comunitária de 
Lindóia – SP para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Lindóia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 336, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Francisco João Júlio 
Hall para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ita, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 603, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Francisco João Júlio 
Hall para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ita, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 337, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Moradores da Agrovila 
Riacho do Mel para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Capo-
eiras, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 770, de 20 de novembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação dos Moradores da 
Agrovila Riacho do Mel para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Capoeiras, Estado 
de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 338, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Comunitária do Imi-
rim para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 841, de 17 de dezembro de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Cultural Comunitária do 
Imirim para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 339, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO Comunitária Cultural e 
Desenvolvimento Social de Nova Alvorada 
– ACODESNA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nova 
Alvorada, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.071, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural e De-
senvolvimento Social de Nova Alvorada – ACODESNA 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Nova Alvorada, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 340, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à FUNDALIVRE – Fundação Comunitária 
Antena Livre para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Uru-
ará, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.153, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à FUNDALIVRE – Fundação Comunitária 
Antena Livre para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Uruará, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 341, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária Nova 
Brasília de Comunicações para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Imbituba – Vila Mirim, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 748, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária Nova 
Brasília de Comunicações para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Imbituba – Vila Mirim, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 342, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
de Buritis para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Buritis, 
Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 199, de 22 de abril de 2009, que outorga au-
torização à Associação Comunitária de Comunicação 
de Buritis para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Buritis, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01571 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 343, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à SBC – Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Chaves, Es-
tado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 315, de 11 de junho de 2008, que outorga 
permissão à SBC – Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Chaves, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 344, DE 2010

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Três Colinas Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Franca, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 378, de 13 de julho de 2007, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de julho de 2000, a 
permissão outorgada à Rádio Três Colinas Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Franca, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 345, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Comunitária Everest 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 831, de 17 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária Eve-
rest para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 346, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Gentilense – ASCARGE para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Gentil, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.180, de 30 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de Ra-
diodifusão Gentilense – ASCARGE para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Gentil, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.



01572  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 347, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Boa Vista do 
Incra – ICBVI para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Boa Vista 
do Incra, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.107, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de Boa 
Vista do Incra – ICBVI para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Boa Vista do Incra, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 348, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Artístico e Cultural do Oiapoque – 
ASCOQUE para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Oiapoque, 
Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.163, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de De-
senvolvimento Artístico e Cultural do Oiapoque – AS-
COQUE para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Oiapoque, Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 349, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Rádio Comunitá-
ria de Sooretama/ES para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sooretama, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 512, de 8 de novembro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Cultural de Rádio Comu-
nitária de Sooretama/ES para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Sooretama, Estado 
do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 19, DE 2010

ATO DECLARATÓRIO

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória 
nº 481, de 10 de fevereiro de 2010, que “Autoriza o 
Poder Executivo a doar estoques públicos de alimentos 
para assistência humanitária internacional”, teve seu 
prazo de vigência encerrado no dia 10 de junho do 
corrente ano.

Congresso Nacional, 16 de junho de 2010. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 20, DE 2010

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 487, de 23 de abril de 2010, que 
“Altera a Lei n° 12.096, de 24 de novembro de 2009, 
que autoriza a concessão de subvenção econômica 

ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES, em operações de financiamento 
destinadas à aquisição e produção de bens de capital 
e à inovação tecnológica; afasta a incidência de res-
trição à contração de novas dívidas pelos Estados na 
hipótese de revisão do programa de ajuste fiscal em 
virtude de crescimento econômico baixo ou negativo; 
autoriza a União a permutar ações de sua proprieda-
de por participações societárias detidas por entidades 
da administração pública federal indireta, a deixar de 
exercer e a ceder o seu direito de preferência para a 
subscrição de ações em aumentos de capital de so-
ciedades de economia mista federais, a emitir títulos 
da dívida pública mobiliária federal em substituição de 
ações de sociedades de economia mista federais de-
tidas pelo Fundo de Garantia à Exportação – FGE, e 
a realizar aumento de capital em empresas estatais, 
mediante a transferência de direitos decorrentes de 
adiantamentos efetuados para futuro aumento de ca-
pital; altera a Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001; e 
dá outras providências”, tem sua vigência prorrogada 
pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 16 de junho de 2010. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.
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Ata da 12ª Sessão Conjunta, em 23 de junho de 2010

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. Marco Maia

(Inicia-se a Sessão às 12 horas e 34 mi-

nutos e encerra-se às 13 horas e 3 minutos)

É o seguinte o registro de comparecimen-

to das Sras. e dos Srs. Senadores:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – As 
listas de presença registram na Casa o comparecimento 
de 270 Senhoras Deputadas e Senhores Deputados e 
47 Senhoras Senadoras e Senhores Senadores.

Há número regimental, declaro aberta a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Lei-

tura do expediente (art. 30 do Regimento Comum).
A Presidência recebeu do Senhor Presidente da 

República as Mensagens nºs 59, de 2010 (nº 324, de 
2010, na origem) e 60, de 2010 (nº 325, de 2010, na 
origem), encaminhando, respectivamente, os seguintes 
Projetos de Leis do Congresso Nacional: Projeto de Lei 
nº 22, de 2010, do Congresso Nacional, que abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor dos Ministérios do Trabalho e Emprego e do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito 
suplementar no valor global de R$14.720.000,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente; e Projeto de Lei nº 23, de 2010, do Congresso 
Nacional, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social da União, em favor das Justiças Federal, 

Eleitoral e do Trabalho, da Presidência da República 
e do Ministério Público da União, crédito suplementar 
no valor global de R$ 85.843.457,00 para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

Os Projetos de Lei nºs 22 e 23, de 2010, do Con-
gresso Nacional, vão à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
a tramitação dos projetos: leitura: 23 de junho; até 28 de 
junho, prazo para publicação e distribuição de avulsos; 
até 6 de julho, prazo para apresentação de emendas; 
até 11 de julho, prazo para publicação e distribuição de 
avulsos das emendas apresentadas; e até 8 de agos-
to, prazo para apresentação, publicação, distribuição 
e votação do relatório e encaminhamentos do parecer 
da CMO à Mesa do Congresso Nacional.

As matérias serão publicadas em avulso do Diário 
do Congresso Nacional de 24 de junho corrente.

São os seguintes os projetos:



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01585 



01586  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01587 



01588  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01589 



01590  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01591 



01592  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01593 



01594  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01595 



01596  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01597 



01598  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01599 



01600  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01601 



01602  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01603 



01604  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01605 



01606  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01607 



01608  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01609 



01610  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01611 



01612  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01613 



01614  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01615 



01616  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01617 



01618  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01619 



01620  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01621 



01622  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01623 



01624  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01625 



01626  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01627 



01628  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01629 



01630  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01631 



01632  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010



Junho de 2010  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira 24  01633 



01634  Quinta-feira 24  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2010

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – 
Passa-se à Ordem do Dia.

Projeto de Lei nº 3, de 2010-CN.
Discussão em turno único...
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-

DF. Pela ordem.) – Sr. Presidente, e as inscrições feitas 
para o debate, como prevê o Regimento do Congresso 
Nacional, na primeira meia hora?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Te-
mos uma lista aqui. V.Exª quer exigir que se faça isso 
antes da Ordem do Dia, ao meio-dia e meia?

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-
DF) – Não quero exigir. Eu me inscrevi e gostaria de 
ter o direito.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – 
Muito bem. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Está 
inscrito para fazer uso da palavra o Deputado Eduardo 
Valverde. S.Exª tem o prazo de 10 minutos.

Vou dar 10 minutos a cada um dos oradores que 
queiram falar.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – 
Pois não.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Pronun-
cia o seguinte discurso: Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, eu estou com a palavra e gostaria que o 
Líder...

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA) – Eu imagi-
nava que V.Exª estivesse a caminho da tribuna. Nós 
todos temos grande prazer em ouvi-lo. 

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO) – Muito 
obrigado. Meus cumprimentos ao Líder aqui presen-
te.

Sr. Presidente, acho que é tempo de falar, de 
buscar acordo para o Congresso Nacional votar os 
créditos. Creio que seja a intenção do Líder do PSB 
com a nossa presença no Congresso Nacional, neste 
dia, nesta convocação, fechar acordo. Então, vou usar 
o meu tempo para que os Líderes possam chegar a 
um consenso.

Eu uso a palavra para externar minha preocupa-
ção com a paralisação das obras do Complexo Hidrelé-
trico do Rio Madeira, principalmente da Usina de Jirau. 
Houve uma violenta manifestação dos trabalhadores, 
com depredação a cerca de 70 ônibus. O movimento 
fugiu ao controle do sindicato. Creio que, em parte, 
esse movimento tenha sido provocado por segmentos 
sindicais não muito afeitos à democracia. 

Em resposta a isso, a Odebrecht, empresa ma-
joritária no consórcio construtor, resolveu fazer um 
lockout, paralisou as atividades construtoras. Caso o 

consórcio construtor, que tem a Odebrecht como prin-
cipal membro, resolva manter o lockout, o cronograma 
de realização poderá sofrer um atraso significativo, e 
o Brasil precisa ter essa energia gerada.

Ontem, o Ministério Público do Trabalho, a Central 
Única dos Trabalhadores e representantes da empresa 
buscaram uma conciliação. Há descontrole gerencial no 
canteiro de obras. Temos de reconhecer que as condi-
ções de trabalho na construção de uma hidrelétrica nem 
sempre são as mais confortáveis, nem sempre são as 
melhores, mas, a ponto de haver uma depredação, isso 
nos preocupa. Pode haver a infiltração de segmentos 
contrários à construção da hidrelétrica, os quais têm 
se utilizado da insatisfação salarial dos trabalhadores 
para provocar uma reação e alcançar a paralisação. 
Há armazenadas na obra 30 mil toneladas de explosi-
vos e, certamente, o descontrole existente no canteiro 
representa uma situação altamente perigosa.

Fazemos votos de que o consórcio construtor 
retome as atividades e mantenha o controle. Posso 
garantir que o Sindicato dos Trabalhadores da Cons-
trução Civil do Estado de Rondônia e os trabalhadores 
terão maturidade para realizar as negociações. 

Esse processo de revolta não foi provocado pelo 
sindicato. É isso o que nos causa estranheza. Trata-se 
de um movimento espontâneo de revolta, convocado 
por 80 pessoas, muitas das quais trazidas do Pará 
pela própria Odebrecht, uma federação meio fantas-
ma que segue as grandes construções, muitas vezes 
financiadas pelo próprio empresário. Então, para ter em 
Rondônia um sindicato cativo, as grandes construtoras 
trouxeram do Pará uma federação meio fajuta, que está 
estimulando a revolta dos trabalhadores. Quero exter-
nar essa preocupação neste exato momento.

Eu sou um otimista em relação ao atual estágio 
por que passa o Brasil, que aponta que teremos um 
“pibão” em 2010. Esse estágio é fruto de uma concep-
ção econômica cujo complexo hidrelétrico do Madeira 
serviria para fornecer ao Brasil a energia necessária 
para manter em funcionamento a sua economia. É 
esse um exemplo de como é possível fazer com que 
a economia cresça no País, que estava acostumado a 
viver em baixo dinamismo econômico e, quando cres-
cia, era concentrando renda. Esta é a primeira vez na 
história republicana brasileira que o Brasil cresce com 
distribuição de renda e justiça social. E é essa matriz 
desenvolvimentista, que nem Getúlio Vargas teve, de 
que nem Juscelino Kubitschek chegou próximo, que o 
Presidente Lula implementou. 

Dificilmente o candidato da oposição, José Serra, 
poderá fazer um discurso distinto, fazer algo diferente 
disso aí. O Brasil precisa continuar a crescer, a distribuir 
renda, a combater a desigualdade social, a enfrentar 
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os gargalos na nossa infraestrutura; precisa continuar 
a assumir seu papel internacional de liderança hemis-
férica, conseguir relações justas entre os países ricos 
e os países mais pobres. Esse é o papel protagonista 
que o Brasil está tendo em âmbito internacional. Cer-
tamente esse papel terá continuidade com o Governo 
da nossa companheira Dilma Rousseff. 

Rondônia está sendo o Estado mais central da 
Amazônia e o Governo do Presidente Lula tem dado a 
ele condições de superar seu baixo IDH. No passado, 
éramos um Estado de periferia; agora, passamos a 
ser um Estado mais estratégico para esse desiderato 
que o Estado brasileiro quer, no sentido de ampliar 
suas negociações comerciais e diplomáticas com a 
América Latina. 

Rondônia está sendo servida por uma infraes-
trutura energética do porte do Complexo Hidrelétrico 
do Rio Madeira, por rodovias, hidrovias e uma grande 
ferrovia, que vai cortar o Estado de Vilhena até Porto 
Velho, conectando-se com a hidrovia do Madeira. Todo 
o fluxo de carga do Brasil central, do Sudeste, que an-
tes embarcava nos Portos de Santos e de Paranaguá, 
seguiria até Rondônia por esses 3 modais de transporte 
e alcançaria os portos do Pacífico e amplos mercados. 
É esse contexto macrorregional que coloca Rondônia 
como um Estado central. Estamos vendo seu futuro a 
partir de 2011. 

Quem governar o Estado a partir de 2011 preci-
sará ter a clareza de que o planejamento e a indução 
ao desenvolvimento, marcas do Governo do Presi-
dente Lula, têm de ser implementados em Rondônia. 
Até agora o nosso desenvolvimento tem sido provo-
cado de fora para dentro, em face das grandes obras 
do Governo Federal. Temos que fazer a nossa parte 
como rondonienses e reorganizar Rondônia, para que 
o próximo Governo possa planejar o desenvolvimen-
to, induzi-lo e aproveitar a grande janela que se abre 
para o Estado com essa amplitude de mercado para 
as economias nacional e regional. 

No dia 30, nosso partido concluirá sua convenção 
regional, homologando nosso nome como candidato 
ao Governo de Rondônia. Estamos preparados para 
colocar Rondônia nesse cenário de “empoderamento” 
macrorregional. Deixamos de ser um Estado de peri-
feria. Hoje, somos um Estado estratégico para os de-
sideratos de que o Brasil precisa, fortalecendo-se em 
âmbito regional, latino-americano e internacional. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, externalizo 
nosso otimismo com o futuro do Brasil neste momento 
muito rico. Pela primeira vez na nossa história recente, 
o Brasil tem um projeto político, um projeto de Nação. 
Esse projeto político e de nação é fruto da competên-
cia e da luta dos trabalhadores brasileiros, que pela 

primeira vez colocaram na Presidência um operário, e 
pela primeira vez colocarão na Presidência uma mu-
lher, com competência. 

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem, 
com base no art. 31.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Tem 
V.Exª a palavra.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA. Questão de 
ordem.) – Sr. Presidente, há um equívoco por parte de 
V.Exª. O tempo deferido pelo Regimento aos oradores 
é de 5 minutos. Ademais, proponho a V.Exª e a todos 
os companheiros que a meia hora gasta à espera da 
sessão, que se iniciou depois da hora convocada, seja 
creditada a esta meia hora do Expediente. Estou pre-
ocupado, pois podemos avançar no horário destinado 
à Sessão Ordinária, que precisa ser realizada. Talvez 
fosse próprio passarmos à Ordem do Dia, depois, so-
brando tempo, os ilustres Parlamentares poderão fazer 
uso da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Foi 
isso o que eu propus. Como não houve nenhuma de-
fesa à minha proposta, Deputado João Almeida, e a 
única defesa era para que V.Exªs. pudessem falar, eu 
inclusive propus aqui um tempo maior para que todos 
os Parlamentares pudessem expressar suas opiniões 
e dizer o que estão pensando para o País.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA) – V.Exª pode 
gastar meia hora, mas que não seja mais de 5 minu-
tos com cada Deputado, porque é assim que está no 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – 
Como V.Exª invoca o Regimento, vamos cumprir o 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – O 
Deputado Rodrigo Rollemberg tem 5 minutos para usar 
da palavra. (Pausa.)

O SR. GUILHERME CAMPOS (DEM-SP) – Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma questão de or-
dem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Tem 
V.Exª a palavra.

O SR. GUILHERME CAMPOS (DEM-SP. Ques-
tão de ordem.) – Sr. Presidente, é flagrante a falta de 
quorum. Segundo o art. 29, § 2º, a qualquer momento 
podemos invocar a questão do quorum para esta ses-
são, e é isso que estou fazendo agora. 

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-
DF) – Sr. Presidente, Srªs. e...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Um 
momento, Deputado Rodrigo Rollemberg, há uma ques-
tão de ordem pertinente sobre a sessão.
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O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG) – Sr. Pre-
sidente, só para...

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-
DF) – Sr. Presidente, eu já estava com a palavra.

O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, só para tentar fazer um escla-
recimento. 

Quero argumentar com os Líderes Guilherme 
Campos e João Almeida que nós estamos tentando 
fazer um entendimento com os Líderes da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
Deputados Rogério Marinho e Eduardo Sciarra.

Nós faríamos a sessão do Congresso na próxima 
terça-feira, para que os entendimentos que já estão em 
andamento possam continuar fluindo; faríamos uma 
sessão hoje à tarde na Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, com a votação 
de 2 a 3 PLNs, e na próxima terça-feira, os projetos 
aprovados na Comissão se juntariam ao PLN nº 3, 
para então fazermos sua votação.

Se nós não votarmos os PLNs na semana que 
vem eles perderão a eficácia, porque não se pode 
fazer mais nada depois do dia 3. Então, para nós do 
Governo não haveria mais interesse em realizar ses-
sões. Perfeito?

O que nós gostaríamos de tentar entender é se é 
esse mesmo o encaminhamento sobre o qual havíamos 
dialogado, se é esse mesmo o acordo que podemos 
fazer. Se não houver entendimento, não há razão para 
convocar mais reuniões.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-
DF) – Sr. Presidente, eu quero apelar a V.Exª, que já 
havia me chamado para ocupar a tribuna, no sentido 
de que assegure minha palavra, enquanto os Líderes 
tentam chegar a um entendimento.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – De-
putado Rodrigo Rollemberg, V.Exª pode usar a palavra 
pelo tempo de 5 minutos. Ao final, se não obtivermos 
nenhum entendimento, vou encerrar a sessão. 

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-
DF) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Parlamentares...

O SR. GUILHERME CAMPOS (DEM-SP) – Depu-
tado Rollemberg, só um segundo. Eu solicitei questão 
de ordem enquanto V.Exª subia ao púlpito. Por favor, 
agradeço a V.Exª.

Solicito que depois seja apreciada nossa ques-
tão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Será 
apreciada na sequência.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-
DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Parlamentares, quero 
agradecer ao Partido Socialista Brasileiro, ao PMDB, ao 

PCdoB e ao PDT, partidos que, nas suas convenções 
realizadas neste final de semana, formalizaram o apoio 
ao meu nome e ao do Senador Cristovam Buarque 
como candidatos ao Senado, além do apoio ao compa-
nheiro Agnelo Queiroz como candidato a Governador. 
E as convenções nacionais desses partidos já haviam 
decidido pelo apoio à candidatura da ex‑Ministra Dilma 
Rousseff à Presidência da República. 

Neste final de semana, teremos ainda as conven-
ções do PT, do PRB e de outros partidos que igual-
mente deverão formalizar o apoio à minha candidatura 
ao Senado. Sinto-me muito honrado de cumprir essa 
missão em momento difícil e delicado para o Distrito 
Federal. 

Quero registrar que, ao longo de toda a minha 
vida pública, seja como Deputado Distrital, seja como 
Secretário de Turismo, seja como Secretário de Ciência 
e Tecnologia para Inclusão Social, seja como Deputado 
Federal, procurei servir da melhor forma possível ao 
Distrito Federal e ao País. 

O Brasil está vivendo um momento excepcional 
da sua história. Está crescendo de forma sustentável, 
reduzindo as desigualdades sociais e regionais, a 
pobreza, o desmatamento, e controlando a inflação. 
Infelizmente, Brasília não está aproveitando todas as 
oportunidades, o bom momento que o País oferece.

Tenho convicção de que a melhor contribuição 
que podemos dar ao Distrito Federal neste momento 
é construir uma agenda positiva, do futuro, que garan-
ta a Brasília voltar a ser referência nacional em edu-
cação. Temos de implementar a educação em tempo 
integral; a educação infantil, a educação técnica e 
tecnológica e a educação superior que qualifiquem 
os nossos jovens. A UnB precisa estar presente em 
várias cidades. Brasília precisa ser referência nacional 
e internacional no que se refere ao polo de ciência e 
tecnologia e inovação.

Existem 2 projetos estratégicos para o Distri-
to Federal: o Polo de Tecnologia de Informação e o 
Parque Tecnológico de Biotecnologia. Eles precisam 
ser implementados com o esforço conjunto de toda a 
nossa população.

O nosso grande desafio, Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Parlamentares, é em relação à saúde e à segu-
rança. Brasília já dispôs de uma saúde pública de boa 
qualidade, e hoje a população sofre ao procurar um 
hospital público, tem dificuldade de marcar uma cirurgia, 
muitas vezes fica esperando meses. Falta o básico nos 
hospitais da rede pública do Distrito Federal.

Deve ser um compromisso de toda a classe po-
lítica do Distrito Federal se unir – onde quer que es-
teja, no Senado, na Câmara, no Governo –, e buscar 
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recursos a fim de aperfeiçoar a gestão no sentido de 
garantir a melhoria da saúde do Distrito Federal.

Aos 50 anos de idade e 50 anos de Brasília, eu 
me sinto muito honrado em cumprir a missão de dis-
putar uma vaga no Senado Federal. Sr. Presidente, 
Srªs. e Srs. Parlamentares, eu peço a Deus todos os 
dias para que eu esteja sempre à altura da confiança 
da população do Distrito Federal.

Vamos continuar trabalhando para aperfeiço-
ar a prática política no Brasil. Fico muito honrado de 
ter contribuído para a aprovação do projeto de lei da 
transparência, do Projeto Ficha Limpa, e continuare-
mos trabalhando no sentido de aperfeiçoar o processo 
político em nosso País.

Fico muito grato, Sr. Presidente e Srs. Líderes, 
pela generosidade de me conceder a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Muito 
obrigado, Deputado Rodrigo Rollemberg.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Ain-
da estão em tratativas?

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) – Há 
um Parlamentar aqui.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Tem 
a palavra o Deputado Luiz Carlos Hauly. É o último 
orador. Depois, eu vou tomar a decisão.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) – As-
sim fica equilibrado.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA) – Vamos 
encerrar a sessão, Sr. Presidente, não há quorum, é 
visível. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Parlamentares, no dia 
12 foi lançado na Bahia, em Salvador, o candidato à 
Presidência da República pelo PSDB e os partidos 
coligados – o Democratas, o PPS e o PTB.

José Serra faz parte de uma geração que lutou 
contra a ditadura, contra o arbítrio; uma geração que 
impregnou neste País o nojo que temos pelas ditadu-
ras e por seus respectivos ditadores.

No dia 19, foi lançado em Curitiba, no Paraná, 
o candidato ao Governo do Estado Carlos Alberto 
Richa, conhecido como Beto Richa, filho do grande 
Governador do Paraná, grande Prefeito de Londrina, 
Senador da República e Deputado Federal, José Ri-
cha, que é de uma geração que também combateu a 
ditadura, assim como José Serra, que chegou a ser na 
sua juventude, na década de 60, Presidente da União 
Nacional dos Estudantes.

Sempre um militante de esquerda e que impregna 
na política brasileira esse grupo maravilhoso de homens 
sérios, determinados, competentes, que procuraram 
no exílio estudar, para, quando chegasse a democra-

cia – e ela chegou com a luta de muitos brasileiros –, 
estarem preparados à altura.

Da mesma maneira, quando Serra era Presidente 
da UNE, nascia a geração de 60, que é a de Beto Ri-
cha, de Gustavo Fruet – filho do grande Parlamentar, 
homem público, ex-Prefeito de Curitiba e ex-Deputado 
Maurício Fruet, que também, com sua capacidade e 
preparo, foi integrante de uma geração de homens pú-
blicos preparada para governar o Paraná e para bem 
representá-lo.

Na mesma sintonia, com a capacitação técnica 
e política que usamos no combate à ditadura, quando 
conquistamos a democracia, fomos buscar a estabi-
lidade econômica. Por muitos anos, lutamos pela es-
tabilidade econômica. Veio a Assembleia Constituinte. 
José Serra e José Richa tiveram papel decisivo na 
conquista da Constituição Cidadã. Foi um momento 
de grande transformação, patrocinado por Mário Co-
vas, Montoro, Richa e Serra. Eu tive a oportunidade 
de, naquela época, na condição de Secretário da Fa-
zenda do Estado do Paraná, também estar presente 
naquele momento de grandes mudanças.

Veio a estabilidade econômica que faltava com 
o Plano Real. Depois de inúmeros planos econômicos 
malsucedidos, conseguimos a estabilidade econômica 
graças ao Plano Real. Aprovamos ainda a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. Tínhamos de combater a corrup-
ção, o desgoverno, a incompetência administrativa e 
viemos em um crescente até chegar a este momento, 
às vésperas da eleição de 2010.

Quanto àqueles verdadeiros, legítimos brasi-
leiros que construíram a democracia, a estabilidade 
econômica, com o combate à corrupção, o combate à 
incompetência, não perco de vista que a incompetên-
cia é tão danosa quanto a corrupção.

E nesse ponto se estabelece a candidatura de 
José Serra à Presidência da República. Sem dúvida, 
vai ser um governo de grandes avanços, de grandes 
conquistas. Podemos, sim, mais e melhor para o País. 
Não tenho dúvida de que a distribuição de renda, que 
não foi alcançada, um Brasil mais justo, mais solidário 
e fraterno vai ser alcançado com um novo governo para 
este País. E esse novo governo será conquistado com 
a alternância do poder, porque agora, sem dúvida al-
guma – e o povo é sábio –, é a hora da alternância do 
poder, depois de 8 anos do governo petista-lulista.

O PSDB, com o Democratas, o PPS e demais 
partidos aliados, promoverá a grande mudança de 
qualidade no nosso País. Não tenho dúvida da vitória 
de José Serra, candidato à Presidência da República, 
e de Beto Richa, ao Governo do Paraná.

O SR. PEDRO WILSON (PT-GO) – Sr. Presidente, 
peço a palavra para fazer uma comunicação.
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Tem 
V.Exª a palavra.

O SR. PEDRO WILSON (PT-GO. Pela ordem.) – 
Sr. Presidente, convido V.Exª e todos os Deputados para 
a cerimônia que se realizará às 18h no Plenário 9, que 
receberá o nome do Deputado Adão Pretto, que muito 
honrou esta Casa e o Estado do Rio Grande do Sul. É 
uma homenagem àquele Parlamentar, que se destacou 
na luta pela terra, pela reforma agrária, pelos direitos 
humanos. Por isso, a homenagem desta Casa.

Sr. Presidente, agradeço a V.Exª, Deputado Marco 
Maia, aos Deputados Rafael Guerra e Michel Temer e 
a todos aqueles que aprovaram a proposta e permi-
tiram que rendêssemos essa homenagem a um De-
putado que simboliza a luta pela terra no Parlamento 
Brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Mui-
to obrigado, Deputado Pedro Wilson.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB-MS) – 
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Tem 
V.Exª a palavra.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB-MS. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, o Senador Tião Viana, Relator 
da LDO, há poucos minutos entregou, oficialmente, na 
Comissão Mista de Orçamento, o texto final da LDO. 
Hoje à tarde estará o referido texto disponível a todas 
as lideranças partidárias e àqueles que ainda tiverem 
interesse em, de alguma forma, aprimorar a LDO.

Enalteço o trabalho do Senador Tião Viana, que, 
há tempo e a hora, colocou o relatório à disposição 
de todos. 

Estamos rigorosamente no prazo e queremos 
submeter o texto à votação, já na semana que vem, 
pelo plenário da Comissão Mista de Orçamento.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – 
Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – 
Quanto à questão de ordem levantada pelo Deputado 
Guilherme Campos, devo informar a S.Exª que a hipó-
tese não é a do art. 29, mas a do art. 137, que diz:

“Art. 137. No plenário do Congresso Na-
cional, quando em apreciação matéria orça-

mentária, proclamado o resultado da votação 
em cada Casa, poderá ser solicitada a sua 
verificação, a pedido de qualquer parlamentar, 
apoiado por no mínimo 1/20 (um vinte avos) 
dos membros da respectiva Casa ou por Lí-
deres que os representem”.

Como está claro que não há quorum suficiente, 
vamos encerrar a Ordem do Dia, não votando a matéria 
que está sobre a mesa e, ao mesmo tempo, encerrar 
a sessão do Congresso Nacional.

O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Pois 
não, Deputado Gilmar.

O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, eu gostaria de saber das lideranças – 
Deputado João Almeida, Deputado Guilherme Campos 
– se há entendimento quanto à realização da sessão da 
Comissão Mista de Orçamento na terça-feira à tarde e 
no plenário, à noite, ou se não há mais acordo.

Consulto a Oposição.
O SR. ROGÉRIO MARINHO (PSDB-RN. Pela 

ordem.) – Sr. Presidente, falarei em nome do PSDB, 
apesar da presença do Líder.

Foi o que nós propusemos ao Líder Gilmar Ma-
chado, com a anuência do nosso Líder João Almeida: 
terça-feira à tarde, reunião da CMO e, à noite, sessão 
do Congresso Nacional.

O SR. GUILHERME CAMPOS (DEM-SP) – Sr. 
Presidente, da parte do Democratas, também esta-
mos de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Está 
registrado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Está 
encerrada a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT-RS) – Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos desta 
sessão do Congresso Nacional.

Está encerrada a sessão.

(Encerra-se a sessão às 13 horas e 3 
minutos.)
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